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P A R E C E R 

 
O Prefeito Municipal, por meio do Projeto de Lei nº 06/2026, 

busca autorização legislativa para incluir no Anexo I - Metas e 
Prioridades, do PPA 2026-2029, Lei nº 7.411, de 19 de agosto de 2025, 
e no Anexo III – Metas e Prioridades, da LDO de 2026, Lei nº 7.429, de 
30 de setembro de 2025, no programa 0213 – Coleta e Destinação de 
Resíduos Sólidos, a ação “Aquisição de Containers”, na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, e para abertura de crédito especial 
adicional no valor de de R$ 68.477,50 (sessenta e oito mil, quatrocentos 
e setenta e sete reais e cinquenta centavos). 

A Mensagem Justificativa esclarece que a proposição tem por 
objetivo viabilizar a aquisição de 50 (cinquenta) contêineres, nas cores 
azul e marrom, destinados, respectivamente, à coleta seletiva e à coleta 
de resíduos orgânicos. Explica que a medida busca qualificar o sistema 
municipal de gestão de resíduos sólidos, promover a correta segregação 
dos materiais e fortalecer as ações de educação e preservação 
ambiental, refletindo diretamente na melhoria das condições de limpeza 
urbana e na proteção do meio ambiente.  

Defende que a inclusão da ação nos instrumentos de 
planejamento municipal é necessária porque a despesa não possui 
previsão específica no orçamento vigente, exigindo adequação formal ao 
Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias, em conformidade 
com as normas de gestão fiscal e orçamentária. Informa que o crédito 
especial será custeado com recursos provenientes de superávit 
financeiro do FUNDEMA, conforme autorizado pela Resolução COMDEMA 
nº 2/2026, cuja finalidade está alinhada às políticas ambientais do 
Município. Ressalta que tal utilização assegura a correta aplicação de 
recursos vinculados à proteção ambiental, sem impacto negativo no 
equilíbrio das contas públicas. Por fim, menciona que a proposta 
representa medida de planejamento, responsabilidade fiscal e 
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fortalecimento das políticas ambientais, garantindo melhores condições 
de gestão dos resíduos sólidos e atendimento ao interesse público. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 18 de fevereiro de 2026.  

 
 
 

Ver.ª Ana Paula Machado – Podemos      Ver.ª Josi Paz – 1ª Secretária           
Presidente                                          PP/Progressistas 

 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Tiago Maratá 
Republicanos                                                      MDB 

 
 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 
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